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CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 
    

PORTARIA 
 
 

PORTARIA PAD Nº 010/2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Art. 1º. Designar César Souza Braga, matr. 

002580; Dionísio Nunes de Souza Junior, Matrícu-

la 014826; Lucas Weller Nogueira Calado, matr. 

21431, titulares, além dos suplentes Viviane 

Raquel Rodrigues de Figueiredo Matos, matr. 

17754 e Guylherme Pereira Carrilho, matr. 

003175  para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Processo Administra-

tivo Disciplinar visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no P 

A D nº 6466/2024, em face do servidor munici-

pal Daniel Nepomuceno dos Santos, matrícula: 

22451, bem como proceder ao exame dos atos e 

fatos conexos que emergirem no curso dos 

trabalhos. 
 

Art. 2º. Estabelecer, nos termos do Art. 198 da 

Lei 190/2010, o prazo de 90 (noventa) dias para 

a conclusão dos trabalhos da referida comissão, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo, 

quando as circunstâncias o exigirem. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 28 de junho de 

2024. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

CONVOCAÇÃO - ESTAGIÁRIOS 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2024, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 202, no período de 17 de Julho a 23 de 

Julho de 2024 para apresentar a documentação 

solicitada no edital e assumir as vagas remanes-

centes, o candidato que não comparecer no prazo 

estabelecido munido de todos os documentos 

necessários decairá do direito da vaga. 
 

 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensa-oficial/    
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 024/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTA 

BÁSICA – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 29 de julho 

de 2024, às 09:00 horas. Disponível no Portal 

eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

162 – INSTITUIÇÃO: RECANTO DOS IDOSOS LUZ 

DIVINA – OBJETO: Serviço de acolhimento institu-

cional para crianças e adolescentes de 0 a 18 

anos incompletos unidade III– PRAZO: de 

01/07/2024 a 30/06/2025 – VALOR: R$ 

1.424.000,00 – DATA 01/07/24 – PA. 

06.376/24 – TERMO DE COLABORAÇÃO 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM ADMI-

NISTRAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Sabrina Valéria Capoia 3 
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